
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS DO ESPÍRITO SANTO – SETOP 

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL - CTI 

 

 

RESOLUÇÃO C.T.I. Nº 21/2014 

 

 
O CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL – CTI, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Artigo 7º, “d”, do Decreto 3.186-N, de 24 de julho 

de 1991, e considerando o que consta nos processos de nºs 53147618/11 - BAVEL 

OPERADORA DE TURISMO LTDA, 44404174/09 - INTERFRUIT ALIMENTOS LTDA, 

46496335/09 - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A, 

46132490/09 - MASTER TURISMO LTDA ME, 53533372/11 - TRANSUNIVERSAL 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, 45989516/09 - MAURO GLIPPEL, 44192746/09 - 

MORETT E MONTEIRO TURISMO LTDA, 45925267/09 - OLINDINO PRASSER ME 

 

RESOLVE: 

 

INDEFERIR os recursos interpostos e MANTER os autos de infração nºs 9572, 6730, 

7417, 7163, 9639, 7026, 6762 e 6594. 

 

 

Vitória/ES, 23 de dezembro de 2014. 

 

 

 

FÁBIO NEY DAMASCENO 

Presidente do CTI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado de 29/12/2014. 


